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SIRER | SILiAmb

Enquadramento legal: Inscrição e registo de dados



SIRER

O Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER) é 
composto por módulos de resíduos que funcionam no SILiAmb



Enquadramento legislativo

• Obrigatoriedade inscrição e registo de dados prevista no novo Regime Geral de Gestão 
de Resíduos (RGGR)

Anexo I do Decreto-Lei n.º 102-D/2020

• Art.º 97º e 98º - Obrigação de inscrição e registo de dados – Quem?

• Art.º 99º - Informação objeto de registo – O quê?

• Art.º 101º – Prazos de inscrição e de registo – Quando?

• Art.º 38º - Transporte de resíduos no território nacional (e-GAR)

• Portaria de transporte de resíduos em território nacional

Portaria n.º 145/2017

• Regulamento de Funcionamento do SIRER

Portaria n.º 20/2022



Inscrição no SIRER / SILiAmb

Obrigatoriedade inscrição de acordo com os Art.º 97º e 98º do RGGR

• Pessoas singulares ou coletivas que sejam intervenientes nas e-GAR

Produtores/detentores, transportadores e destinatários de resíduos

• Os seguintes produtores de resíduos:

– As pessoas singulares ou coletivas responsáveis por organizações que empreguem mais de 10 

trabalhadores e que produzam resíduos não incluídos na responsabilidade dos sistemas municipais 

ou multimunicipais;

– As pessoas singulares ou coletivas responsáveis por estabelecimentos que produzam resíduos 

perigosos não incluídos na responsabilidade dos sistemas municipais ou multimunicipais

• Os produtores de subprodutos, de produtos ou materiais resultantes da aplicação de mecanismos de 

desclassificação de resíduos, bem como intervenientes em operações de preparação para reutilização

• (…)

• Os operadores que efetuam tratamento de resíduos, mesmo que isentos de licenciamento

• (…)



E-GAR



Ficha resumo

• Guia eletrónica de Acompanhamento de Resíduos

• Documento que acompanha o transporte de resíduos 

em território nacional

• Emissão efetuada no SILiAmb ou por webservice

• Emissão da responsabilidade do Produtor dos resíduos

• Mais de 100 mil utilizadores (produtor, transportador, 

destinatário de resíduos)

• Âmbito nacional (Portugal Continental, RA Madeira e RA 

Açores*) 



E-GAR | Regras
Portaria n.º 145/2017, alterada pela

Portaria n.º 28/2019



E-GAR | Registo no SILiAmb



E-GAR | Perfil “Obras/RCD”



E-GAR

Não existe 

qualquer 

isenção para 

RCD!



E-GAR

Não existe 

qualquer 

isenção para 

RCD!



E-GAR



Mapa integrado de registo de resíduos 

MIRR 



Ficha resumo

• Mapa Integrado de Registo de Resíduos

• Reporte anual, até 31 março 

• Resíduos não-urbanos (responsabilidade de gestão)

• Submissão no SILiAmb

• Universo definido no Art.º 98 n.º 1 do nRGGR

• Taxa SIRER

• Portugal Continental + RA Madeira



MIRR – Enquadramentos e Formulários 

Enquadramento MIRR Formulários

Produtor de Resíduos B

Operador de Gestão de Resíduos (processamento final de resíduos) C1
C1–Fluxos*

Operador de Gestão de Resíduos (processamento intermédio de

resíduos)
C1+C2

C1–Fluxos*

Transportador de Resíduos (perigosos) D1

Corretor/comerciante de resíduos (perigosos) D2

Entidade responsável por movimentos transfronteiriços de resíduos sujeitos a

notificação (Lista laranja) -

Entidade responsável por movimentos transfronteiriços de resíduos não

sujeitos a notificação - Lista verde (entradas em Portugal) EB2

Operador Tratamento Resíduos que aplica Fim Estatuto Resíduo C1; FER

* Quando aplicável



√ Enquanto produtor, se responsável por: 

• organização que empreguem mais de 10 trabalhadores e que produzam resíduos não urbanos

• estabelecimentos que produzam resíduos não urbanos perigosos

• organização que empreguem mais de 10 trabalhadores e que produzam resíduos urbanos
(≥ 1100 litros RU/dia/estabelecimento)

• estabelecimentos que produzam resíduos urbanos perigosos (≥ 1100 litros RU/dia/estabelecimento)

• Devem também preencher MIRR como “produtores de resíduos” os locais afetos a obras, como 
sejam os estaleiros, onde se efetua a armazenagem preliminar de RCD e que estejam incluídos 
nas condições acima enunciadas.

√ Enquanto OTR, se efetuar tratamento de resíduos (mesmo que isento de licenciamento)

Apoio Siliamb > MIRR > Documentos de apoio > Resíduos de Construção e Demolição

Obrigatoriedade de submissão MIRR

https://apoiosiliamb.apambiente.pt/content/documentos-de-apoio?language=pt-pt


MIRR de produtores de resíduos

 Produção inicial de resíduos - resíduos de construção e demolição, resultantes manutenção de 
equipamentos, etc.

 Registar todos os resíduos produzidos no estabelecimento

– Perigosos e não perigosos

– Entregues a um operador de gestão de resíduos / armazenados na instalação

– Tratados no próprio Estabelecimento (ainda que isentos de licenciamento)

Formulário B



• Criar estabelecimento SILiAmb apenas para obras com duração ≥ 1 ano

• P/ Obras com duração < 1 ano, registar produção de resíduos:

– no estabelecimento SILIAMB mais próximo ou

– no estabelecimento onde é efetuada a armazenagem preliminar
(ex.º: estaleiro para várias obras)

× Reutilização de materiais/produtos (não-resíduos)

• Lâmpadas fluorescentes, portas, janelas…

• solos não contaminados e outros materiais naturais resultantes de escavações no âmbito de
atividades de construção, desde que os materiais em causa sejam utilizados para construção
no seu estado natural e no local em que foram escavados (alínea c) do n.º 2 do Artigo 2º do
RGGR)

Apoio Siliamb > MIRR > Documentos de apoio > Resíduos de Construção e Demolição

MIRR de produtores de resíduos

https://apoiosiliamb.apambiente.pt/content/documentos-de-apoio?language=pt-pt


Obrigatoriedade de submissão enquanto OGR

Uma obra que utilize RCD configura sempre um operador de tratamento de resíduos que, 
cumprindo as regras gerais, estará isento de licenciamento, mantendo-se no entanto as restantes 
obrigações em matéria de resíduos (MIRR, e-GAR…)

A valorização interna de RCD, como por exemplo a britagem de RCD e subsequente integração na 
mesma obra constituem operações de tratamento de resíduos

Todos os locais que recebem resíduos (obras, estaleiros, armazéns)  Estabelecimento SILiAmb

Formulário C1



Atividades de construção e demolição - OGR

O que registar e em que formulários do MIRR?

Britagem, triagem, incorporação em obra… alguns exemplos

 Integração RCD na própria obra

• Formulário B – resíduos produzidos (produtor=transportador=destinatário)

• Formulário C1 – resíduos recebidos (= formulário B)

» Ex: se existir britagem do resíduo seguida de incorporação do resíduo britado na própria 
obra  registar apenas a incorporação na obra (reciclagem R5)

 Britagem de RCD na obra A para integração na obra B

• Obra A preenche formulários B, C1 e C2

• Formulário B – resíduos produzidos (produtor=transportador=destinatário)

• Formulário C1 – “entrada” resíduos* para valorização (Ex: R12: britagem, triagem)

• Formulário C2 – “saída” resíduos para outra obra

• Obra B que apenas recebe RCD preenche formulário C1

 registar apenas a incorporação na obra (reciclagem R5)

* de si próprio ou de outros

F
o

r
m

.
B

+
C

1
F
o

r
m

. 
B

+
C

1
+

C
2

F
o

r
m

.
C

1



MIRR e e-GAR



Pré-preenchimento do MIRR 

• Botão “Pré-preencher”

• Para formulários B, C1, C2, D1

• Utilizador valida, corrige/completa, se necessário, e submete



Pré-preenchimento do MIRR (e-GAR)

Migram para o MIRR os dados das e-GAR:

• Nos estados “aceite”, “corrigida”, “correção negada” e “concluída”

• Cuja “data de início de transporte” dentro do período de registo MIRR (2021)

• Operação “AP – Armazenamento Preliminar” não migra 

• Qualidade do Produtor ‘PI - Produtor inicial’  Formulário B

• Qualidade do Produtor ‘OGR’ Formulário C2

• E-GAR com perfis especiais de produtor (Obras RCD) não migram para o MIRR do 
produtor/detentor

• E-GAR com perfis especiais de produtor (Obras RCD) migram para o MIRR do destinatário e do 
transportador



Recursos disponíveis



Recursos disponíveis

Site apoio SILiAmb > Resíduos > e-GAR

https://apoiosiliamb.apambiente.pt

https://apoiosiliamb.apambiente.pt/


Recursos disponíveis

Manual de utilizador 

Site apoio SILiAmb > Resíduos > MIRR
Perguntas frequentes

Guias específicos

https://apoiosiliamb.apambiente.pt

https://apoiosiliamb.apambiente.pt/

